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ASSUNTO

Autorização excepcional para fornecimento de 3.800 m³ de gasolina A que apresentam não conformidade, em
relação ao previsto na Resolução ANP nº 807 de 2020, quanto ao Ponto Final de Ebulição (PFE) e Teor de
Enxofre para garantia de abastecimento no polo de suprimento de Guamaré - RN

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de
Ação nº 661, de 13 de novembro de 2020, considerando a situação de interrupção momentânea no fluxo de
fornecimento de gasolina A no polo de Guamaré, e o potencial impacto ao suprimento aos distribuidores de
combustíveis, e consequentemente ao fornecimento de gasolina C aos consumidores, resolve:

Autorizar excepcionalmente a comercialização de 3.800 m³ de gasolina A que apresentam não conformidade pela
Petrobras, em relação ao previsto na Resolução ANP nº 807 de 2020, quanto ao Ponto Final de Ebulição (PFE) e
Teor de Enxofre para garantia de abastecimento no polo de suprimento de Guamaré - RN, conforme sugere Nota
Técnica n°117/2020/SDL-CMOV (SEI 1012696) e Ofício n°17/2020/SBQ-CRP/(SEI 1012557).
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